
 

Conforme previsto na C.L.T. (Artigos 578 a 591), estamos anexando a Guia para Recolhimento 

da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL, relativa ao exercício de 2017, cujo pagamento é 

obrigatório. Já foi enviado via Correios com vencimento em 31/01/2017. O campo  “Capital 

Social da Empresa” foi preenchido com os dados extraídos do site da Receita Federal, e serviu 

como base de cálculo do “Valor da Contribuição“. Caso o valor do Capital Social esteja 

desatualizado, a empresa deverá contatar o SINDIPESA (11-30514320), pois tal valor consta de 

informações cadastrais solicitadas por empresas públicas e privadas. 

INSTRUÇÕES PARA O RECOLHIMENTO  

1) Conferir os dados e valores constantes na Guia de Recolhimento; 

2) Recolher o valor da contribuição devida em agências da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 

CASA LOTÉRICAS (limite: R$ 1.000,00) até a data de vencimento indicada; 

3) Com a utilização do código de barras, o SINDIPESA terá condições de identificar o 

recolhimento efetuado por sua empresa. Cumpre esclarecer que do valor recolhido, 5% vai 

para a CNT,  15% para as Federações das Empresas e 20% ao Ministério do Trabalho e 

Emprego, que determinou maior rigor nos pagamentos. 

4) IMPORTANTE: para obtenção do RNTRC sua empresa tem que estar em dia com a 

Contribuição Sindical Patronal, vide letra “d”, do artigo 4ª da Resolução 3056/09 da ANTT. 

 

Para maiores esclarecimentos, procure o SINDIPESA no telefone (11) 20514320, email: 

thayanne@sindipesa.com.br  

DADOS CADASTRAIS DO SINDIPESA: 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 
PESADAS E EXCEPCIONAIS 

- Rua Batataes, 391 SALA 61 - Jardim Paulista - São Paulo – SP CEP: 01423-010 

- C.N.P.J.: 61843926 0001 33 

- Codigo da Entidade: 000.000.4774-0 

- Atividade Principal: 6026-7 
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